
ESTÂDO DÂ PÁRAÍBÁ
PREFEITURA ÍiIUÍ{ICIPAL DE DUÀs ESTRÁDAs

PRE6ÂO ELETRô ICO NO W4I2O22
mocEsso ADltrÍ{rsTRATrvo }to 220a1§Éw

COIÍÍiÂTO |le i oúLg /2O22-CPL

TERTIO DE CONTMÍO QUE ENTRE SI CELEBRAI.I A PREFEITURÂ i{'I{ICIPAL DE UJAS ESTRÂDÀS E

EXPRESS DISTRIBUIMM DE üEDICAIIENTOS LTDA., PAM FORNECIHENTO CONFORI.IE
DISCRIM]NADO NESTE TNSTRI,II.IENTO t.IA FORJ,IA ABAIXO:

Pelo presente instrurento particular de contrato, de un lado PREFEITURÂ ru fCIPÀL DE UJAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.787,O72/OOO1-10, neste ato repnesentada pela
Prefeita loyce Renãlly Felix Nunes, Brâsileira, Solteira, Funcionania Publlca, residente e doniciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Runal - Duas Estradas - PB, CPF ne 99O.4O7.504-40, Carteira de
Identldade ne 3.57q.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS DISTRIBUIDORÂ
DE l{EDrCArlEt{TOS LIDA. - RUA Y mrs, N" 355 - GALPÃO 01 - DISTRITO INtTSTRrAL - lOÃO PESSOA - pB, CNpl ne
26.L56.923/ogal- 2€, doravante simplesnente Co+ITRATADA, decidiram as partes cont,-atantes assirar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CIÁUSULA PRIT,IEIM . DOS FU DAÍiIEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne OoOO4/2022, processada nos termos da
Lei Federal ne aO.52O, de 17 de Julho de 2402 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 121, de 14 de dezenbro de 2006; Decreto Federal n" Lo.o24, de 20 de setembro
de 2Ol9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posterior€s das referidas nornas.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de materiais Médicos, Hospitalares, Fármâcos e
odontológicos diversos, para atender as necessidadês do Fundo Municipal de Saúde e seus demais Órgàos
lvinculados], mediante requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais determinados
pelo Setor Contpetente deste nunicípio.

O fornecj.nento deverá sen executado rigorosamente de acordo coo as condições expressas neste instrumento,
pnoposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitâção modalidade Pregão
Eletrônico ne oooo4/2o22 e instruções do contratante, documentos esses que ficam fãzendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIM - DO VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.861,56 (VINTE E clNco MIL E OITOCENToS

E SESSETITA E UM REATS E CINQUENTA CENTAVOS).
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DISCRIüII{AçÂO
ÂLCmL A 70X C/ 7A06 $L
ÂPRELTIO DE PRÊSSÂO CSIPLETO
ÂTÂDTJRA DE CREPO,' DE 70 CA PCÍ C/ 72
ÀTÂDIJRA DE CREPOfi OE A5 04 PCÍ Cl 72
ATÂDURA DE CREPOI.I DE 20 CI' PCÍ C/ 72
EsPÂRADMPO II.IPERHEÂVEL 10X4, 5

LAHITIA DE SISTURI N9 24 CX Cl AOA

'IÂRCA 
UI{ID. OJÂÍ{Í.

TOSCÂNO LT 900
DOR]A UND 25

ULTRA TÊXÍIL PcT 2oo
ULTRA TÊXTIL PCT SOO

ULTRA IÊXTIL PCT 2OO

cÍEx RoLo 120
TOP F1ED CX 15

P.UI{ITÂRIO P. TOTÀL

3,69
72,OO
4,19
s,50
6,SO
9,3s

27,56
1A,2O

6,85
? ,60
9,OO
\,79

31,7O
24,85

3 -)21,OO
!.4@,M

438,Oâ
2.750,OO
7.)@,@
! -!22,4O

4L2,50
364,OO

6a5,OO
760,OO

s - 4oo,oo
5.95O,OO

662,OO

497 ,OO

LAI,ICETÀS PAf,A I4EOIOOR DE GLICOSE.AUTO LANCETAS XEDLEVENSOIIH CX 20
AUÍOí.,IATICAS ESTERILIZÁDÂs, ULÍRÂFII{AS, C/7EO-
UiIIVERSAL

LENCOL }OSPITALÂR DE PAPEL SO CIt X 50 Í{ NÃO PICOTÂM DESCARBOX ROLO 7OO

LEI,JCOL }DSPITALAF DE PÂPEL 70 CTI X 50 H NÃO PICOTÂDO DESCARBOX ROLO 7Og

T4ASCARA DESC. ÍRrP. C/ ELASr- C/ 50 PROTECI{É CX 6g0

fiAsCARA $r95 PRO-TECH PCT SOA0

SERINGA DESCARTAVEL DE 20 I4L C/ AGULIIA C/sO 5R CX 20
ÍIRAS P/ TESTÉS GLIC0SE-CAIXA 50 ull combinado com ON CALL PLUS .x 20
GLICOSITíEÍRO CO'.IPLETO.

Total: 25 -A6L,5o

CLÁUSULA QUARTÂ - DO REA]USTA'1EÍ{TO EiI SE TTDo ESTRITO:
os preços contnatados são fixos e irneajustáveis pelo período de um ano, êxceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6e, da Lei 8.666,/93.



ocorrendo o desequi.líbrj.o econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecidã a relação que as
partes pâctuanân inicialmênte, nos termos do Art. 65r Inciso II, A1Ínea d, da Lei 8,666/93, mediante
conprovação docunental e requerimento expnesso do Contratado.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediânte sollcitação do Contratado, os preços poderão soírer
reajuste após o interregno de um ânô, nê mesÍra proporção da variação veri.ficada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocornência da anuali.dade.
Nos rêajustês subsêquêntes eo primêiio, o interregno mínimo de um ano será contado a paatir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atnaso ou não divtrlgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado aimportância caLculada pela última variãção conhecida, liquidando â difêrença coriespondente tão logosêia divulgado o i.ndicê defj'nitivo. Fica o contratado obrigado a apnesentar memórj.a de cá1cu1o neferente
ao reajustamento dê pneÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice atualj.zado para .eajuste será, obrigatoriâmente, o deÍinitivo.
Caso o índice êstabelecido pâra reajustêmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detênminâdo pêla legislãção êntão eÍn
vigor.
Na ausênciã dê previsão 1egâ1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índlce oficiaf para
o rêajustamento do preço do valor remanescentê, por meio dê terÍÍo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUIITA . DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio:
a] .ao - 70.307.2007.2030 - 500. - 3.3.90.30.81.

CLÁUSULA SEXTÀ - Do PAGAIIEITo:
o pagamento sená efetuado na Tesourania do Contratante, mediante processo negular, da seguinte maneiFa:
Para ocorrer no prazo de tninta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULÀ SÉÍII,IA . DOS PRAZOS:
o prazo máxino para a execução do objeto orâ contratado, que adoite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Ant. 57, §1o, da Lei 8.666/93, estã abaixo indicado e será con5iderado da emissão do pedido
de compra:

Entrega:15 (quinze) di as,
A vigência do presente contrato será determinadai la (dez) meses, consideradã da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAçÕES Do CoÍ{TRÂTA,{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
c1áusulas do presente contrato.;
b - P.oporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecioento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exencendo a mais ampla e completa fiscal.ização, o que não exime o Contratado dê suas
respon sêbi lidades contratuais e legais;
d - Designar repnesentantes con atribuições de Gestor e Fiscal deste contnato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscã1izar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertlnentes a essas atribuições.

CLÁUSULA I{OI{A - DAs OBRIGAçóES DO COITRATADO:
a - Executar devldamente o fornecimento descrito na Cfáusul.a correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidàde estabelecidos para o ramo de atividade relaci.onada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estlpulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros êm razão da execução do objeto contratadoj
c - flanter preposto cepãcitâdo ê idônêô, âceito pelo Contratãntê, quando dâ execuçãô do contrâto, quê o
represente integnalmente efl todos os seus atos.;
d - Pe.mitir e facilitan ã fiscalização do Contratante devêndo prestar os lnfonnes e esclarecimentos
solicitâdos.;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pêlo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou etn parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contrato, êm compãtibilidâdê com as obrigaçoes assulnidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante 05 documentos necessários, sempre que solicitadoj

clÁusuL^ oÉcrira - oa ÀLTÊMçÃo Ê REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Arti-gos 77,78 e 79 da Lei a.666/93.



o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesnas condições contratuais, os acréScimos ou supnessões que
se fizerem nas compnas, até o rêspectivo limite fixado no A.t. 65, §1" da Lei no 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão podená excedêr o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIiIA PRI}IEIM - DO RECEBI E]{TO:
Executado o presente contreto e observadas as condições de adimplênento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contnatante obedecerãor conforme o caso, as

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei nó 8.666/91.

CLÁUsULA DÉCII,IA SECUNDA . DAS PEiIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévÍa defesa, às seguintes penalldades prevj.stas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.656/93: a -
advertência; b - multa de mora de 9,5% (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o val.or do contrato
por dia de atraso na entrega, no lnÍcio ou na execução do objeto orã contratado; c - multa de 70% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participan em licitação e impedinento de contratar con a Administração, por prazo de até 02 (dols)
anos; e - declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públlcã enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até gue seja pro[ovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadej f - si.multaneamênte, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIiIA TERGEIRA - oA coI,IPENsAçÃo FIÍ{/I,ICEIRA:
Í{os casos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste lnstrumento, e desde que o Cont.atado nâo
tenha concorrldo de alguma forma para o atraso, será admitida a coírpensação financeina, devida desde a
data limlte fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela, os encargos
moratórios devidos em razão do atnaso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fórnula:
EM=NxVPxI,onde:E =encargosmoratórios;N=núnerodedlasentreadataprêvistaparaopagaDento
e a do efetivo pagãmento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (Íx/aOO) JARDIM I.OTORAHA - 5ÃO IOSÉ DOS CÁHPoS - SP /365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGÉ acuEulado nos últimos doze meses ou, na suâ falta, ur! novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido indice estâbelecido para a compensâção financeira ve.ha a ser
extinto ou de qualquer forna não possa mais sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser detenminado pela legislação então em vigor.

cLÁusulÂ DÉcrr.ra QUaRTA - rx) FoRo:
Para diritrir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabirã.

E, por estanem de pleno acondo, foi lavrado o presente contnato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testenunhas.

Duas Estradas - PB, 25 de l4arço de 2O22.
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